	Projecto n.º 2: 

Seminários sobre “Sistema de Promoção e Protecção”

(Gestoras: Ana Rita Alfaiate e Joana Sousa Ribeiro)


Estado da Arte

	1 - A formação dos técnicos que trabalham no Sistema de Promoção e Protecção, em Portugal, parece estar aquém do que seria desejável – sejam magistrados, sejam técnicos da Segurança Social ou das CPCJ’s. 

Depois de entrarem no mercado de trabalho, os profissionais não encontram os meios de se especializarem, porque as Faculdades ainda não se equiparam para os fazer regressar, nem o ambiente profissional lhes facilita esse esforço permanente.

Mas tornou-se indiscutível que é preciso desenvolver a aprendizagem ao logo da vida; é preciso dar o ensejo a todos os profissionais para aprofundarem a sua preparação especializada, na altura em já se encontram a defrontar os problemas da vida real.

2 - Uma das fragilidades organizacionais, em Portugal, é a falta de recolha de dados, a ausência de avaliação da realidade, o recomeço permanente, a surdez e a cegueira relativamente à realidade mais próxima que poderia servir de lição. 

O Sistema de Promoção e Protecção não foge à regra.

O acompanhamento do Sistema de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens pressupõe uma recolha “real” de informações provenientes de todos os seus departamentos e actores – Comissões de Protecção, Equipas dos Centros Regionais da Segurança Social, etc..

A recolha de informações nunca foi sistemática e oportuna. De facto, a recolha de informações segue o caminho tradicional da transmissão ocasional pela cadeia de funcionários, sem datação dos eventos, ou, na melhor hipótese, a de um relatório periódico.

Este sistema tradicional (na verdade um não-sistema) jamais permitirá conhecer em tempo real todo o conjunto de ocorrências adversas e de sucesso. E sem esse conjunto completo de informações, jamais se poderá conhecer a realidade das várias zonas do país, conhecer as más-práticas ou as dúvidas persistentes e, afinal, aprender com os erros por referência ao que se entende ser um sistema que funcione.

A Promoção e Protecção de Crianças e Jovens é um sistema que gere riscos. Parece oportuno tentar aplicar no seu âmbito os métodos que melhoram a qualidade das intervenções e, portanto, diminuem os riscos. Implica assim definir uma metodologia para a identificação de uma Taxonomia para a Gestão pela Qualidade e Inovação. 




Objectivos
	1 - O objectivo deste projecto é o de proporcionar formação especializada em Direito das Crianças e Jovens, para todos os técnicos que trabalham no âmbito do Sistema de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens, qualquer que seja a sua formação de base.

(Admitimos que seja mais conveniente dirigir a maior parte dos Seminários para os técnicos da S.S. que já estiveram no CDF, em 2006, em sessões plenárias, e alguns Seminários para grupos de magistrados; mas o público alvo será definido mais tarde, para evitar repetições ou desperdícios).

A formação será sistemática, no sentido de que se farão duas sessões por mês, por um período tendencialmente ilimitado.

A formação será padronizada, no sentido que se prevê um controlo rigoroso dos conteúdos, com a intenção de que todos os técnicos aprendam os mesmos conteúdos, independentemente do formador com que se relacionem.

A formação será presencial, no primeiro ano. Nos anos seguintes tenderá para beneficiar do ensino à distância, através da internet.

2 - Pretende-se elaborar uma Taxonomia das ocorrências adversas e das práticas que, apesar de não se terem traduzido em danos, se desviaram dos standards recomendados. Pretende-se, pois, organizar uma lista de ocorrências.




Resultados e Repercussões

	1 - No fim dos doze meses de execução, esperamos ter cerca de 120 técnicos mais habilitados no âmbito do Direito das Crianças e Jovens.

Estes técnicos ficarão relacionados com o Observatório, no sentido de que poderão facilmente contactar com os formadores para obter informações úteis, colher documentação, discutir problemas.

Como queremos dirigir a formação para os Magistrados e para os técnicos da Segurança Social e das CPCJ’s, esperamos que as práticas destes serviços melhorem em todos os sentidos – em legalidade, rapidez e uniformização.

2 - A elaboração de uma Taxonomia clara, que represente a realidade do Sistema, tornará possível organizar um método informatizado de reporting, que ficará ao alcance de qualquer agente do Sistema;
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